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Indicação nº           /2021 
Do Vereador: Lucimar Alves Soares 
 
 
 
Senhor Presidente, 
Caros Edis. 
  
 

INDICAMOS, após satisfeitas as formalidades regimentais e 

ouvido o esclarecido Plenário, que seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Prefeito Thiago Peçanha Lopes, de forma em que 

sejam incluídos no rol prioritário da lista de vacinação contra a COVID-

19 os seguintes profissionais: Garis e Servidores que prestam serviços 

em cemitérios (Coveiros). 

 

Sala de Sessões 
   Itapemirim - ES, 22 de fevereiro de 2021.  
 
 

 

   Lucimar Alves Soares 

   Vereador –  
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem o intuito de classificar os profissionais 

supracitados como prioritários a receberem a vacina contra a COVID-

19, vez que possuem o contato direto com situações de risco por conta 

do exercício da profissão: Garis, por recolherem o lixo contaminado de 

todo o município, tendo o contato direto e muitas vezes, lixos não 

identificados como tal, e os coveiros, por terem o contato com o “de 
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cujus”, ainda que seguindo todos os protocolos para o desempenho de 

sua função. 

Portanto, peço que seja reavaliado a classificação de prioritários 

dando a devida atenção a esta indicação, por serem indivíduos 

essenciais e primordiais à nossa população. 

Assim sendo, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares a 

presente propositura; e que, após seja enviado ofício com cópia desta 

Indicação ao Excelentíssimo Prefeito e a Secretaria Municipal de 

Saúde. 
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